
VOZ DA TERRA 
.. Assis, &exta-feirà, 22 de deze�bro. de 1995 

CÃMAM.MUNICIPAL 
·DE ASSIS 

l.8 NO. 194 
DI 2D Dll>EZEMBRO DE 1995 
. _(Proj9t0 de Lei nº. 099/95 

de Vet. Nllton S. Ferriandes 
'Duarte) 

ESlabelece normas . para a o� 
tenção do Alvaré dê Licença de lo
callzlliÇio e funcionamento para a 
realização de Feiras no território do 
.MuniCípio onde ocorra comerciali
zaçto direta no atacado ou varejo e 
·ctt OutnlS providências. 

O PAESIOENTE OA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ASSIS: 

Fu eaber que a Clmara Municl· 
. '81 de Adis aprovou e, de confor

filllldlída com � ..-tlgo �1, inciso Ili, 
de L.tl Orglnll:a do Município de 
Allls, promulf. a seguinte Lei: 

Migo 1°. �As empresas indus-
.. trlella, comerciais ou de prestação 

·de Mrvlços sediadas em outros 
Munldplos - exceto o Município de 
A111à "• para realização de Feiras no 
18n'ttórlo do Município de Assis, 
.ocorntndo comercialização dlrela 
_no ataea:do ou varejo, ou ainda 
=o de serviços direla ··ao 

· final, deverão solicitar o Al
var6 de Licença de Localização e 
Funcionamento para a realização 
do 8\lentO. 

. 

P.ar6grafo Único - Para a ob
tenÇlo do Alvará de Licença de Lo
callzilção e Funcionamento é ne
ceesãrio requerE!_r, com ant�cedên
cla de 30 dias, a viabilidade para 
Instalação e que a mesma seja 
concedida para um período de 7 
dlaa, !'IO caso de enquadrar-se na 
legl8lac;lo que disciplina o uso do 
80lo urbano, nos termos da legis
Jaçlo em vigor. 

Artigo 2°. - As, empresas men
çlõnadas no "caput" do artigo ante
nor, para solicitação de Alvarás de 
Licença de Localização e Funcio
namento, deverão apresentar os 
seguirites documentos: 

1 - Requerimento solicitando o 
Alvar4 de Licença de Localização e 
Func:lonamento, constando Razão 
Social, Ramo de Atividade comple
to, endereço onde prelende insta
lar-se e o período que permanecerá 
em atividade; 

li - Formulário do Alvará de Li
cença de Lociilização e Funciona
mento, fornecido pela Prefeitura do 
Município de Assis, devidamente 

. prtll'!OhldÕ; ·- · 

Ili - Registro na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo; 

IV - Inscrição no Cadastro Geral 
cte Contribuinte - .CGC, fornecida 
peta Agência da Receifa Federal· 

V - Inscrição na Secretária
' 

da 
Fazenda do Estado de São Paulo -
DECA; 

VI - Alvará Sanitário Municipal, 
em caso de industrialização ou co

mercialização de gêneros alimentí
cios que dependam de inspeção 
.sanitária para serem colocados ao 
consumo em geral; 

VII - Projeto de Coni;trução 
aprovado e Habite-se, relativos . ao 
prédio onde pretende instalar-se; · VIII - Autorização do proprietário 
·do imóvel constando o período de 
utiliz�ção ou Contrato de Locação, 
ou ainda escritura do imóvel com
provando a propriedade devida
mente registrada em Cartório; 

IX - Certificado de Vistoria do 
Corpo de Bombeiros; 

X - Carta de Viabilidade para Ins
talação; 

XI - Gula de Recolhimento das 
Taxas de Poder de Polícia inciden
tes; 

Artigo 3°. • As empresas que 
operem somente no ramo de pres
tação de se� ficam dispensa
das da apresentação dos docu
mentos previstos nos incisos IV e 
VI,_ do artigo anterior, devendo 
apresentar os seguintes documen
tos, Inclusive os arrolados no artigo 
1º.: 

1 �· Registro do Contrato Social 
ou Comprovante _de Firma Indivi
dual no Cartório; 

li - Documentação Fiscal relativa 
às operações que envolvam pres
tação de serviços, autorizados pela 
repartição Fiscal da Prefeitura do 
Município de Assis. 

Artigo_ 4°. - Todos os documen- · 
tos mencionados na presente Lei 
poderão ser apresentados através 
de fotocópias, desde que devida
mente autenticadas. 

Artigo 5°. - A cassação do Alvará 
d� Licença ,de Localização e Fun
cionamento ocorrerá desde que ha
ja descumprimento da legislação 
municipal em vigor, em todos os 
aspectos possíveis, e será efeluado 
por despacho do Prefeito Munici
pal, em processo administrativo de
vidamente fundamentado. . 

Artigo S°. - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicaçto. 

Artigo "T°. - Revogam-se as dis-
posições em contrário. 

· 

camara Municipal de Ás,\sls, em 
20 de dezembro de 1995. 

WIZANTONIO 
RAMALHO ZANOTI 

Presidente 

P� na Câmara �uniclpal 
de Assis, em 20 de dezembro de 
1995. 

SONIAMARIA 
DE ALMEIDA 

Diretora da Clm•r• . 


